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INDICAÇÃO N.º 55/2022, em 01 de agosto de 2022. 

 

REVAIR JOSE RODRIGUES, vereador com assento nesta Câmara Municipal, na Décima 

Quarta Legislatura do Município de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, e após ouvido o Plenário INDICA ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que providencie a revitalização do 

Condomínio dos Idosos I e II, através da pintura, substituição dos bancos, manutenção 

e construção de escadas, reparos em portas e calçadas.  

 

JUSTIFICATIVA: Os direitos dos idosos são um conjunto 

de princípios e regras que têm como objetivo garantir a qualidade de vida, a dignidade 

e a proteção da população idosa, possibilitando o exercício de sua cidadania, sendo um 

destes direitos o direito à moradia digna. 

Ao longo da vida, temos diversas ambições, e uma delas é 

chegar à terceira idade vivendo com dignidade, saúde e bem-estar. Só que isso nem 

sempre é possível para muitos idosos, que por falta de oportunidades, apoio da família 

e/ou situação financeira, acabam morando em nossos condomínios municipais.  

Por tratar-se de pessoas idosos, as unidades 

do Condomínio de Idosos deverão ser adaptadas para questões de mobilidade, 

oferecer conforto e segurança e ser um ambiente agradável.  

Recentemente, o nosso município foi reconhecido 

publicamente como “Cidade Amiga da Pessoa Idosa". Assim, é de extrema 

importância que o Poder Executivo providencie o mais breve possível a revitalização 

dos condomínios dos idosos.  

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 
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Sala de Sessões da Câmara Municipal de Capitão Leônidas 

Marques, em 01 de agosto de 2022. 

 

 

REVAIR JOSE RODRIGUES 
Vereador 

 

 

 
  


